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ESTADO DE l\L\TO GROSSO 

LEI NO 1 1001 DE.. 4 DE noVEMBRO DE 1.958. 

Abre o Crédito Especial de Cl$. 
80.000,00 • 

: , 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 

tedo decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo la - Fica aberto no Tesouro do Estad~ 

à Secretaria de Educação ,Cultura e Saúde,o crédito especial de 
Q$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros),destinado a pagamento de di 
vida de exercício encerrado,a saber: 
I - D.MARIA Al'lGtLICA DE SOUZA CAVALCANTE DE 

HELO,processo nO 1629/2316/58 80.000,00 
Artigo 2a - ~ reduzida de~ 80.000,00 (oiteD 

ta mil çruzeiros)a dotação 3.1 - Secretaria do Inter10r,Justiça­
~ Finánças,consignação'406 - Auxilio e Subvenções,no 39 da relA 
ção de auxilios da mesma Secretaria,anexa a Lei Orçanentéria ~ 
gente. 

Artigo 30 - ~ste crédito será coberto com os 
recursos provenientes da redução de que trata o artigo anterior. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação ,revogadas as disposições em contrário. 

P ' Ar M' alacio encastro,em aba, 4 de novembro 
de 1 958,137Q da Independencia e 70Q da Repub1ica. 
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